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os serviços de manutenção e guarda de equipamento dos mecâ-
nicos no Terminal de Passageiros no Aeroporto de Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/006/11, representado por 
Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com ende-
reço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Campinas 
- SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área para 
loja de venda de passagens 01 no Terminal de Passageiros no 
Aeroporto de Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/005/11, representado 
por Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com 
endereço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Cam-
pinas - SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área 
para Check-out no Terminal de Passageiros no Aeroporto de 
Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/005/11, representado por 
Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com ende-
reço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Campinas 
- SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área para 
Escritório Operacional (Mezanino 01) no Terminal de Passageiros 
no Aeroporto de Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/002/11, representado por 
Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com ende-
reço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Campinas 
- SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área para 
Check-in no Terminal de Passageiros no Aeroporto de Araçatuba.

Termos de Rescisão Bilateral
Termo de Rescisão Bilateral – Contrato ACOM/135/11 – 

Contratante: DAESP – Contratado: TRIP – Linhas Aéreas S.A. 
– Rescisão: à partir de 30/06/13 – Aeroporto: Bauru/Arealva– 
SP – Processo: 046/04 – Provisória: 65 – Assinatura: 28/06/13.

Termo de Rescisão Bilateral – Contrato ACOM/136/11 – 
Contratante: DAESP – Contratado: TRIP – Linhas Aéreas S.A. 
– Rescisão: à partir de 30/06/13 – Aeroporto: Bauru/Arealva– 
SP – Processo: 046/04 – Provisória: 66 – Assinatura: 28/06/13.

Termo de Rescisão Bilateral – Contrato ACOM/137/11 – 
Contratante: DAESP – Contratado: TRIP – Linhas Aéreas S.A. 
– Rescisão: à partir de 30/06/13 – Aeroporto: Bauru/Arealva– 
SP – Processo: 046/04 – Provisória: 67 – Assinatura: 28/06/13.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC-80, de 19/8/13

Classifica função de serviço público para efeito 
de atribuição de pró-labore e dá providências 
correlatas

O Secretário da Cultura, resolve:
Artigo 1º- Para efeito de atribuição do pró-labore, de que 

trata o art. 28 da Lei 10.168/68, fica classificada 01 função de 
serviço público de Diretor Técnico III, Ref. 14 EV-C, Tab. I, destina-
da ao Grupo de Monitoramento e Normas da Unidade de Moni-
toramento dos Contratos de Gestão desta Pasta, prevista no inc. 
I do art. 16-B, inserido no Dec. 50.941/06 p/ Dec. 59.046/13.

Artigo 2º - O valor do pró-labore a ser pago ao servidor 
que esteja ou venha a desempenhar a função de serviço público 
classificada na forma do artigo anterior, será fixado por meio 
de ato específico.

Artigo 3º - Ficam cessados os efeitos da Res. de 11, publ. 
no D.O. de 12/4/13, que classificou naquela Unidade 1 cargo 
de idêntica denominação atualmente provido por Sildéia Maria 
Pereira, RG 22.738.734-X.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução de 19-8-2013
Classificando, nas Unidades abaixo os cargos adiante rela-

cionados todos do SQC-III do Quadro da Secretaria da Cultura, 
na seguinte conformidade:

GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS
Cargo Titular RG Vigência
Oficial Administrativo Fátima Regina Bernardi 9.088.891 1°/8/13

UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUSEO-
LÓGICO
Cargo Titular RG Vigência
Oficial Administrativo Lourdes Potenza 5.871.794-3 1°/8/13

CENTRO DE TÉCNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO
Cargo Titular RG Vigência
Oficial Adminis-
trativo

Giane Geraldello Batista do Nas-
cimento

18.201.737-0 12/8/13

 Despacho do Secretário Adjunto, Respondendo pelo 
expediente, de 12-8-2013

Processo: SC 86479/2013
Interessado: Secretaria de Estado da Cultura
Assunto: Elaboração de estudo visando à analise de Des-

pesas Indiretas e Reequilíbrio Econômico em contrato firmado 
entre a empresa CVS Construtora S/A e a Secretaria de Estado 
da Cultura, cujo objeto é a execução de obras civis de restauro, 
reforma e construções de edificações para a implantação do 
Museu da Historia de São Paulo.

Nos termos do “caput” do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 
e alterações posteriores, Ratifico o ato de dispensa de licitação 
fundamentado no inciso XIII, do artigo 24, da norma legal em 
apreço a fim de que se contrate a Fundação Getulio Vargas 
-FGV para prestação de serviços elaboração de estudo visando 
à análise de despesas indiretas e reequilíbrio econômico em 
contrato firmado entre as empresa CVS construtora S/A e a 
Secretaria de Estado da Cultura, pelo valor de R$ 155.000,00, 
ficando delegada à Chefe de Gabinete da Pasta a competência 
para assinatura do contrato.

 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
Ata da Reunião Ordinária do dia 13-08-2013
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

CINEMA
Proponente: Noturna Produções de Vídeo Ltda. Me.
Projeto: O que Será?
Valor: R$ 98.975,11
Proponente: Shurmann Desenvolvimento e Pesquisa Ltda.
Projeto: Pequeno Segredo
Valor: R$ 800.000,00
Proponente: Casa Maior Produções Culturais S/C Ltda. ME.
Projeto: Arthur Moreira Lima – O Piano e a Estrada
Valor: R$ 529.127,50
Proponente: Associação Cultural Mix Brasil
Projeto: 21º Festival Mix Brasil de Cultura e Diversidade

integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/035/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária para Check-out 
do Aeroporto de Ribeirão Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/033/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária para Check-in 
do Aeroporto de Ribeirão Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/024/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária para Check-out 
do Aeroporto de São José do Rio Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/025/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária para Check-in 
do Aeroporto de São José do Rio Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/027/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária destinada 
para os serviços de manutenção e guarda de equipamentos 
dos mecânicos – 02 Containers do Aeroporto de São José do 
Rio Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/077/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária destinada para 
os serviços de manutenção e guarda de equipamentos dos 
mecânicos – 01 Container do Aeroporto de Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/078/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária para Escritório 
Operacional (Mezanino 04) do Aeroporto de Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/080/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária para Check-in 
do Aeroporto de Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/081/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Av. Marcos Penteado 
de Ulhoa Rodrigues, 939 – Andar 9 Edif. Jatobá Cond. Castelo 
Branco Office Park – Tamboré – CEP: 06.460-040 – Barueri - SP, 
cujo objeto é a utilização de Área Aeroportuária para Check-out 
do Aeroporto de Araçatuba.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 
integralmente, a partir de 31-12-2012, o Contrato de Concessão 
de Uso de Área Aeroportuária ACOM/034/11, representado por 
Marcelo Brulotti Ferrari, com endereço na Alameda Surubiju, 
2.010 – Alphaville – São Paulo - SP, cujo objeto é a utilização de 
Área Aeroportuária destinada para os serviços de manutenção 
e guarda de equipamentos dos mecânicos do Aeroporto de 
Ribeirão Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/185/11, representado 
por Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com 
endereço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Cam-
pinas - SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área 
para Loja de Venda de Passagens no Terminal de Passageiros no 
Aeroporto de São José do Rio Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/077/10, representado 
por Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com 
endereço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Cam-
pinas - SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área 
para Check-out no Terminal de Passageiros no Aeroporto de São 
José do Rio Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/075/10, representado 
por Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com 
endereço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Cam-
pinas - SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área 
para Check-in no Terminal de Passageiros no Aeroporto de São 
José do Rio Preto.

O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 
de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Trip Linhas Aéreas S.A, 
CNPJ 02.428.624/0001-30, resolvem encerrar integralmente, a 
partir de 30-06-2013, o Contrato de Concessão de Uso de Área 
Aeroportuária sem Reversão nº ACOM/004/11, representado por 
Evandro Braga de Oliveira e Marcelo Brulotti Ferrari, com ende-
reço na Av. Cambacicas, 1.200 – Parque Imperador – Campinas 
- SP – CEP: 13.097-104, cujo objeto é a utilização de área para 

leste), do km 52+000 ao km52+400 (pista leste), do km 53+410 
ao km 53+425 (pista leste), do km 56+940 ao km 57+500, do 
km 58+080 ao km 59+350 (pista oeste), do km 58+460 ao km 
59+130 (pista leste), do km 59+675 ao km 61+590 (pista oeste), 
do km 60+160 ao km 60+860 (pista leste), do km 62+100 ao km 
63+470 (pista leste), do km 62+120 ao km 64+420 (pista oeste), 
do km 65+760 ao km 66+500 (pista leste), do km 67+540 ao 
km 68+120 (pista leste), do km 68+460 ao km 70+300 (pista 
oeste), entre os Municípios de Amparo, Pedreira e Jaguariúna, 
com validade de 06 (seis) anos a contar da data de sua emissão.

 Extratos de Contratos
PR 003978/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-

TO 18.493-7 – CONTRATADA: SPLBASE ENGENHARIA LTDA. 
– TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 476 – DATA: 19.8.13 – 
Objeto: Execução das obras e serviços de pavimentação entre 
o km182,00 e o km183,84 e recapeamento entre o km183,84 e 
o km184,58, da SP-165, município de Apiaí. Edital 093/12-CO. – 
AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente em 2.8.13 à 
fl. 40. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, inciso II e III da Lei 
Federal 8.666/93. – ESCLARECIMENTO: Este é o 2º Termo Aditivo 
e Modificativo do referido contrato. – ADIÇÕES E MODIFICA-
ÇÕES: PRAZO: 2ª Prorrogação de prazo e respectivo cronograma, 
por mais 3 meses, perfazendo 11 meses, a contar da 1ª Nota 
de Serviço datada de 15.1.13, alongando sua conclusão para 
15.12.13. – CRONOGRAMA: O andamento das obras e serviços 
será regulado pelo cronograma autuado à fl. 24 do processo. – 
GARANTIA: Revalidação do prazo da garantia para 25.3.14, em 
decorrência da prorrogação do prazo: R$ 227.887,77 – CONFIR-
MAÇÕES: Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato 
que não colidam com o presente TAM.

PR 004148/18/DE/13 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-
TO 18.535-8 – CONTRATADA: COMPEC GALASSO ENGENHARIA 
E CONSTRUÇÕES LTDA. – TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 
475 – DATA: 19.8.13 – Objeto: Execução das obras e serviços 
de recapeamento da pista, pavimentação dos acostamentos 
e melhorias da SPA-245/270, acesso a Paranapanema. Edital 
133/12-CO. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Superintendente 
em 2.8.13 à fl. 39. – FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, 
inciso II da Lei Federal 8.666/93 – ESCLARECIMENTO: Este é o 
1º Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato. – ADIÇÕES 
E MODIFICAÇÕES: PRAZO: 1ª Prorrogação de prazo e respectivo 
cronograma, por mais 3 meses, perfazendo 11 meses, a contar 
da 1ª Nota de Serviço, datada de 22.1.13, projetando sua con-
clusão para 22.12.13. – CRONOGRAMA: O andamento das obras 
serviços será regulado pelo cronograma autuado à fl. 19 do 
processo. – GARANTIA: Revalidação do prazo da garantia para 
1.4.14, em decorrência da prorrogação do prazo: R$ 409.807,27 
–CONFIRMAÇÕES: Continuam em vigor as demais cláusulas do 
contrato que não colidam com o presente TAM.

PR 005491/18/DE/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CON-
TRATO 18.047-6 – CONTRATADA: PENTÁGONO SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA. – TERMO DE 
ENCERRAMENTO 339 – DATA: 1.8.13 – Objeto: Contratação de 
empresa especializada para a atualização do projeto executivo 
de restauração da pista, pavimentação dos acostamentos e 
melhorias no trecho entre o km0,00 e o km20,00, do km295,485 
ao km314,400 e do km323,600 e o kmkm327,060, duplicação 
do km20,00 e o km34,00, duplicação com barreira rígida do 
km314,400 ao km323,600 e reforço do pavimento do km327,076 
e o km333,937 (Contorno de Marília) da Rodovia SP-333, com 
ênfase nos documentos de recuperação do pavimento existente. 
Edital 030/12-CO. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 
18.047-6, firmado em 12.6.12. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
do Superintendente em 1.8.13 à fl. 49. – VALOR FINAL DO CON-
TRATO: R$ 428.929,79 – GARANTIA: R$ 21.446,48 – PRAZO: 3 
meses, a contar da 1ª Nota de Serviço datada de 25.6.12, sendo 
encerrado em 25.9.12. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada 
ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao 
contrato 18.047-6 ora encerrado, outorgando-se reciprocamen-
te, plena, geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer 
direitos e obrigações oriundas do aludido Contrato, sem prejuízo 
das remanescentes responsabilidades da contratada, derivadas 
do contrato e da lei, ficando ressalvado o direito de regresso 
da Contratante pelo pagamento de eventuais importâncias que 
lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e 
previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.

PR 002026/18/DE/12 – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRA-
TO 17.842-1 – CONTRATADA: TECNOCONTROL ENGENHARIA 
CIVIL LTDA. – TERMO DE ENCERRAMENTO 336 – DATA: 31.7.13 
– Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados para 
a execução de investigação e avaliação do pavimento existente 
na rodovia SP-270 entre os km322 e o km340, inclusive com 
a abertura de cavas de inspeção e retirada de amostras inde-
formadas para realização de ensaio geotécnico. Dispensa de 
Licitação 003/12-CD. – FINALIDADE: Encerramento do Contrato 
17.842-1, firmado em 6.3.12. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
do Diretor de Administração em 31.7.13 à fl. 44. – VALOR FINAL 
DO CONTRATO: R$ 14.640,00 – ANULAÇÃO: Do saldo dos 
serviços, não utilizado: R$ 305,04 – GARANTIA: Dispensada, 
conforme Cláusula 5, item 5.1 do contrato. – PRAZO: 1 mês, a 
contar da 1ª Nota de Serviço datada de 20.3.12, sendo encer-
rado em 20.4.12. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a 
exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
17.842-1 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos 
e obrigações oriundas do aludido Contrato, sem prejuízo das 
remanescentes responsabilidades da contratada, derivadas do 
contrato e da lei, ficando ressalvado o direito de regresso da 
Contratante pelo pagamento de eventuais importâncias que 
lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e 
previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ARAÇATUBA
 Retificação do D.O. de 01-03-2013
Referente ao Termo de Encerramento do Contrato 051/

DER/2013.
Onde se lê: Encerramento do Contrato 17.682-7/DER/2011 

leia-se 17.683-7/DER/2011.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Superintendente, de 19-8-2013
Processo 032/2013-DAESP – Provisória 053 - Assunto: Des-

pesas com a contratação da Editora NDJ Ltda, para renovação 
da assinatura dos Boletins de Licitações e Contratos – BLC, 
pelo período de 12 meses – janeiro a dezembro/2014, tendo 
sido reservada por estimativa a quantia de R$ 8.450,00 para o 
respectivo exercício. À vista de tudo que do processo consta, em 
especial da manifestação da Procuradoria Jurídica, por meio do 
Parecer PJ 381/2013, às fls. 13 e do Despacho do Responsável 
pela Divisão de Administração às fls. 14 que acolho, Ratifico a 
Inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, inciso I, da 
Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e suas alterações.

 Extrato de Contrato
Termos de Alteração Contratual
Termo 3º - Contrato ACOM/020/12 – Contratante: DAESP 

- Contratado: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás - Processo: 
1115/74 – Provisória: 46 – Objeto: Prorrogação do prazo contra-
tual. - Assinatura: 06/08/13 – Aeroporto: Itanhaém - SP.

Termo de Encerramento Bilateral
O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 

de São Paulo – DAESP, e o Concessionário Azul Linhas Aéreas 
Brasileiras S.A, CNPJ 09.296.295/0001-60, resolvem encerrar 

 CENTRO DE RECURSOS HUMANOS

 Portaria - HCRP, de 19-8-2013
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 

Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, cons-
titui a seguinte Comissão Elaboradora e Julgadora das provas 
do Concurso Público para a função-atividade de Agente Técnico 
de Assistência à Saúde (Biologista) para a Área de Ressonância 
Nuclear Magnética.

Presidente: Prof. Dr. Antonio Carlos dos Santos, docente do 
Departamento de Clínica Médica da FMRP-USP;

Membro: Prof. Dr. Jorge Elias Júnior, docente do Departa-
mento de Clínica Médica da FMRP-USP;

Membro: Luciana Maria Mijoler da Cunha, Agente Técnico 
de Assistência à Saúde (biologista encarregada) junto à Seção 
de Ressonância Nuclear Magnética do Centro de Ciências da 
Imagem e Física Médica, deste Hospital.

Os trabalhos de seleção serão secretariados por um servidor 
do Serviço de Seleção e Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
do Centro de Recursos Humanos, do Gabinete da Superinten-
dência, deste Hospital.

(Port. 148)

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CENTRO ADMINISTRATIVO

 Extrato de Contrato
Proc. SLT – 055/2012
Contrato SLT – 004/2013
Contratante: Secretaria de Logística e Transportes
Contratada: Marfly Viagens e Turismo Ltda.-ME
Objeto: Prestação de serviços de agenciamento sistematiza-

do de viagens corporativas.
Valor Estimado: R$ 77.046,80
Data da Assinatura: 01-08-2013
Vigência: 31-12-13.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Despacho da Diretoria Geral, de 19-08-2013
Autos 9133/DER/81 – 2º vol. – Jandaia Transportes e 

Turismo Ltda, permissionária da linha entre Presidente Prudente 
– Álvares Machado. AUTORIZO, em caráter definitivo a partir 
desta publicação, as modificações formuladas pela empresa, 
que contemplam o remanejamento e cancelamento de horários. 
APROVO, para tanto, a tabela de horários e distâncias de fls. 155.

Autos 0068/ARTESP/10 – Viação Piracicabana Ltda, per-
missionária da linha entre Torrinha - Piracicaba. AUTORIZO, em 
caráter definitivo a partir desta publicação, as modificações 
formuladas pela empresa, que contemplam o cancelamento 
de serviço complementar de viagens parciais entre Piracicaba 
e Charqueada.

Autos 8680/DER/78 – 2º vol. – Agosuzi Transportes Ltda, 
permissionária da linha entre Braúna - Penápolis. AUTORIZO, 
em caráter definitivo a partir desta publicação, a REVOGAÇÂO 
da presente permissão, em razão do trecho ser atendido por 
outras linhas.

Autos 6313/DER/70 – 3º vol. – Rápido D`Oeste Ltda, permis-
sionária da linha entre Ribeirão Preto - Bebedouro. AUTORIZO, 
em caráter definitivo a partir desta publicação, as modificações 
formuladas pela empresa, que contemplam a alteração da 
característica da linha dos presentes, de rodoviária convencional 
em suburbana convencional, mantendo-se inalterada a tabela 
de horários e distâncias constante de fls. 282.

Autos 3882/DER/60 – 5º vol. – Empresa Auto Ônibus São 
Jorge Ltda, permissionária da linha entre Sorocaba - Botucatu. 
AUTORIZO, em caráter definitivo a partir desta publicação, as 
modificações formuladas pela empresa, que contemplam o 
remanejamento de horários e a implantação de horários de 
Serviço Complementar de Viagens Parciais entre Bofete e Botu-
catu (Rubião Junior). APROVO, para tanto, a tabela de horários e 
distâncias de fls. 362A.

Autos 8200/DER/77 – 3º vol. – Expresso Itamarati S/A, per-
missionária da linha entre Jaboticabal – Ribeirão Preto. DEFIRO 
PARCIALMENTE o requerido pela empresa, a partir desta publi-
cação, no sentido de: tornar definitiva a tabela autorizada em 
caráter experimental, desconsiderando o prolongamento auto-
rizado em determinados horários, até Monte Alto, em caráter 
experimental; remanejar horários com partida de Jaboticabal e 
Ribeirão Preto; alterar frequência de horários, item “g” conforme 
tabela de horários; suprimir (cancelar) horários com partidas de 
Jaboticabal às 11h15 e 13h e de Ribeirão Preto às 10h e 16h; 
supressão das seções Barrinha e Sertãozinho nos horários com 
partidas de Jaboticabal às 06h35 e 12h20 e de Ribeirão Preto as 
18h; supressão da seção Barrinha com partidas de Jaboticabal às 
07h45 e 09h01 e de Ribeirão Preto às 05h30, 11h e 15h; deferi-
mento, em caráter definitivo da operação da tabela de horários 
de fl. 118, conferida e vistada pela Seção Técnica e Assessoria 
de Logística da DPL; autorização da requilometragem da linha 
da referida permissão realizada pela seção Técnica de Arara-
quara, onde as distancias efetivas e reais constam da tabela de 
distâncias de fls. 120. INDEFIRO os itens “f” e “h” do pedido, 
que tratam de implantação de Seção em Sertãozinho no horário 
com partida de Ribeirão Preto as 18h e estudo em conjunto com 
os Autos 5062/DER/1971, visto que essa permissão já atende, 
mediante autorização experimental, o trecho que liga Catandu-
va – Ribeirão Preto. Aprovo em definitivo a tabela de horários 
de fl. 118 e de distâncias de fl. 120, devendo ser legalizadas em 
documento único, no padrão adotado por esta Agência.

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor, de 19-08-2013
Processo 239.003/13 – Empresa Circular Cidade de Ibitinga 

Ltda. Autorizo, pelo prazo de 60 dias, a empresa operar com o 
veículo de placas BTS-8423, de sua propriedade, no serviço de 
Fretamento da Artesp, diferenciado do padrão visual aprovado 
para a empresa, desde que sejam observadas, entretanto, as 
seguintes condições: a) o veículo somente opere com cartão de 
vistoria em vigor; e b) com cópia de autorização da Artesp, do 
padrão diferenciado, no prazo autorizado.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 DIRETORIA DE ENGENHARIA

 Comunicado
O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São 

Paulo-DER/SP, torna público que recebeu da Companhia Ambien-
tal do Estado de São Paulo – CETESB, a Licença Ambiental de 
Instalação 2217 de 15-08-2013, para as Obras de Duplicação 
da Rodovia João Beira – SP-095 do km 44+300 ao km 45+102 
(pista oeste), do km 44+300 ao km 49+140 (pista leste), do 
km 46+375 ao km 46+550 (pista oeste), do km 49+350 ao 
km 56+420 (pista oeste), do km 50+935 ao km 51+165 (pista 
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Pontuação máxima 10 pontos
V Participação em Congressos, Simpósios e Seminários/1
Pontuação máxima 07 pontos
VI Realização de trabalhos apresentados sob a forma de:
a) Livros publicados/6
b) Artigos publicados em periódicos técnicos ou científicos 

ou de entidades profissionais/3
c) Conferências pronunciadas ou trabalhos apresentados 

em Congressos, Simpósios ou Seminários Científicos e Profis-
sionais/3

d) Inventos, desde que registrados em órgão competente/10
Pontuação máxima 10 pontos
VII Aprovação em concurso público/1
Pontuação máxima 02 pontos
VIII Tempo de efetivo exercício em que o funcionário ou 

servidor esteve:
a) Nomeado para cargo em comissão ou designado para 

função de confiança;
b) Designado em substituição ou para responder por cargo 

ou função-atividade vagos ou de comando;
c) Designado para função de serviço público retribuída 

mediante “pró labore”, nos termos do artigo 28 da Lei 10.168, 
de 10-07-1968;

d) Designado para função “pró labore” de que tratam o 
artigo 13 da L.C. 439, de 26/12/85, e o artigo 13 da L.C. 383, de 
28/12/84 e alterações posteriores.

Pontuação máxima 15 pontos
NO EXERCÍCIO DOS CARGOS/FUNÇÕES ABAIXO, CONSI-

DERAR-SE-Á:
30 DIAS = 1 PERÍODO
PONTUAÇÃO POR PERÍODO
- Coordenador /0,5
- Diretor Técnico III; Assessor Técnico de Gabinete; Assis-

tente Técnico de Coordenador; Assistente Técnico V e outras 
afins/ 0,4

- Diretor Técnico II; Assistente Técnico IV e outras afins/0,3
- Diretor Técnico I; Assistente Técnico II; Assistente Técnico 

de Gabinete II e outras afins/0,25
- Assistente Técnico II e outras afins/0,2
- Chefe II; Assistente Técnico I e outras afins./0,15
- Encarregado II e outras afins/0,10
IX Outros Considerados Pertinentes/até 6
Pontuação máxima 06 pontos
2.2 Somente serão aceitos como títulos, na forma prevista 

neste item, os obtidos até o dia 30-06-2013.
3 Os títulos apresentados por servidor que venha a ser 

promovido não poderão ser novamente avaliados nos processos 
seletivos de promoção por merecimento na mesma série de 
classes.

DA CLASSIFICAÇÃO E DO RECURSO
1 A classificação do servidor será definida pela soma 

dos pontos atribuídos aos títulos, que não poderá ser inferior 
a0,01(um centésimo).

2 Haverá uma lista de classificação final por classes e por 
ordem decrescente.

3 Em caso de igualdade na classificação, terá preferência 
para promoção, sucessivamente, o servidor que tiver:

a) Maior tempo de serviço na série de classes;
b) Maior tempo de serviço público estadual;
c) Maiores encargos de família;
d) Mais idade.
4 O servidor poderá requerer ao Dirigente do Órgão Setorial 

de Recursos Humanos revisão dos pontos atribuídos aos títulos 
e da Classificação final obtida, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da data de sua publicação.

5 A decisão do pedido de revisão será publicada no D.O, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data do 
encerramento do prazo de entrega para recurso.

HOMOLOGAÇÃO
1 O Secretário de Estado, à vista de relatório apresentado 

pelo Dirigente do Órgão Setorial de Recursos Humanos homolo-
gará o Processo Seletivo para fins de Promoção por Merecimen-
to referente ao exercício de 2013, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis contados da publicação da classificação final.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1 A inexatidão das afirmativas ou a irregularidade de 

documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o 
servidor do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decor-
rentes de sua inscrição.

2 A inscrição implicará no conhecimento da presente 
Instrução e no compromisso de aceitação das condições aqui 
estabelecidas.

QUADRO DEMONSTRATIVO DO CONTIGENTE EXISTENTE 
EM 30-06-2013, DA SÉRIE DE CLASSES DE ARQUITETO, PARA 
FINS DE PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

FUNÇÕES-ATIVIDADES POR CLASSES/TOTAL POR CLASSE / 
TOTAL A SER PROMOVIDO

Arquiteto I /13/4
Arquiteto II/0/0
Arquiteto III/0/0
Arquiteto IV/0/0
Arquiteto V/2/1
Arquiteto VI/8/0
TOTAL GERAL/23
TOTAL A SER PROMOVIDO/5

 CONS. DEFESA DO PATRIM. HISTÓRICO, 
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO 
DO ESTADO

 Comunicado
Os processos avaliados pelo Setor Técnico da UNIDADE DE 

PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, que:
1-) Para continuarem o prosseguimento da instrução neces-

sitam de documentação complementar, conforme orientação 
constante em cada item, devem ser atendidos em prazo padrão 
de 60 dias.

2-) Estão ISENTOS de aprovação, poderão ter seus projetos 
excedentes retirados em nosso Protocolo, à Rua Mauá 51, 3º 
andar, São Paulo, de terças e quintas no horário das 10h às 
13hhs e das 14h às 17hhs, 05 dias úteis após a publicação 
no D.O.

Processo 67982
Interessado: MARTHA WELTMAN
Referente ao imóvel localizado na ALAMEDA GABRIEL 

MONTEIRO DA SILVA, 1406, JD AMERICA, SÃO PAULO – SP
Comunicado – Fica concedido prazo adicional de 30 dias 

para atendimento de solicitações.
Processo 69984
Interessado: LUIZ SCHWARCZ
Referente ao imóvel localizado na Rua SALVADOR DE MEN-

DONÇA, 95, SÃO PAULO – SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado: esclarecimentos quanto ao tratamento que 
será dispensado ao muro de fechamento do lote uma vez que 
acima de 2m até o limite de 3m deverá ter 50% da sua área 
vazada.

Processo 67482
Interessado: FÁBIO FERRAROTTO
Referente ao imóvel localizado na Rua DUQUE DE CAXIAS, 

29, CENTRO, AMPARO – SP
Comunique-se – Para prosseguimento da instrução deverá 

ser apresentado:
a) Esclarecimento quanto às mudanças do projeto uma vez 

que houve deliberação anterior do Condephaat para o proto-
colado inicialmente SC/119274/2012 - SESSÃO ORDINÁRIA DE 
18-03-2013 ATA 1699 – publicação D.O, Seção I, de 03-04-2013, 
página 52.

Observação: O contrato apresentado diverge das caracterís-
ticas básicas necessárias para comprovar o vínculo da prestação 
de serviços.

- INABILITAR a empresa FERNANDES & TERRUGI CONSUL-
TORES ASSOCIADOS LTDA, pelos motivos expostos a seguir:

I) Não apresentou a comprovação de bom desempenho 
por meio de atestado(s) de ”Projeto executivo de instalações 
de grupo moto gerador”– descumprindo a alínea “b” do item 
5.1.2 do Edital.

Diante da inabilitação de todos os licitantes neste certame, 
o Presidente da Comissão comunica o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação de nova documentação de habilitação 
escoimadas das causas da inabilitação, conforme preconiza o 
Art. 48, §3º, da Lei federal 8.666/93, cuja entrega e abertura 
dar-se-á, em sessão pública, no dia 26-08-2013 às 10h30m, no 
mesmo local indicado no preâmbulo do Edital.

Nada mais foi tratada, a reunião foi encerrada e a presente 
ata assinada pelos membros da Comissão, publicando-se no D.O. 
para que produza os efeitos legais. À Comissão.

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 Instrução DRH-01, de 19-8-2013

Processo Seletivo para Fins de Promoção por 
Merecimento

A Dirigente do Órgão Setorial de Recursos Humanos da 
Secretaria de Estado da Cultura, nos termos do artigo 10 e 11 
do Decreto 42.250, de 23/09/97, alterado pelo Decreto 42.419, 
de 04/11/97, torna pública a abertura de inscrições do Processo 
Seletivo para fins de Promoção por Merecimento para os inte-
grantes da série de classes de Arquiteto, referente ao exercício 
de 2013.

O Processo Seletivo para fins de Promoção por Merecimento 
far-se-a mediante a avaliação de títulos.

As promoções serão realizadas até o limite de 20% do con-
tingente integrante da série classes, existente em 30-06-2013.

As inscrições serão realizadas nos dias 26, 27 e 28-08-2013, 
das 10 às 12 horas e das 15 às 17 horas, no Departamento de 
Recursos Humanos, Rua Mauá, 51- 3º andar- Sala 311.

DAS CONDIÇÕES PARA CONCORRER à PROMOÇÃO
1 Poderá inscrever-se o servidor que no dia 30-06-2013:
1.1 Estava em efetivo exercício;
1.2 Era integrante de classes pertencente a serie de classes 

de Arquiteto;
1.3 Tenha cumprido o interstício mínimo, contínuo ou não, 

de efetivo exercício, pelo período contínuo ou não, de 3 (três) 
anos de efetivo exercício na primeira, segunda ou terceira clas-
ses e de 4 (quatro) anos na quarta ou quinta classes.

2 De acordo com o artigo 6º do Decreto 42.250/97, o 
interstício será interrompido quando o servidor estiver afastado 
para prestar serviços ou para ter exercício em cargo ou função 
de qualquer natureza junto a empresas em que o Estado tenha 
participação majoritária pela Administração Direta ou Indireta, 
bem como, junto aos órgãos da Administração Direta da União, 
de outros Estados e Municípios e de suas Autarquias.

3 O servidor somente concorrerá à classe imediatamente 
superior àquela em que se encontrava enquadrado em 30-06-
2013.

DAS INSCRIÇÕES
1 A inscrição será feita a pedido do próprio servidor ou por 

procurador devidamente habilitado, mediante preenchimento de 
formulário próprio.

2 Para inscrever-se o servidor deverá:
2.1 Dirigir-se ao local de inscrição, preencher a ficha de 

inscrição.
2.2 MDirigir-se à Unidade responsável pela inscrição com:
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada;
b) Relação de títulos;
c)Xerox dos documentos relacionados e os originais para 

conferência.
3 Será expedida Certidão de Contagem de Tempo de Serviço 

constando as condições do servidor para concorrer a promoção, 
bem como Declaração do tempo de efetivo exercício em que o 
servidor esteve nomeado para cargo em comissão ou designado 
para função de confiança, designado em substituição, ou para 
responder por cargo ou função-atividade, vagos, de comando e 
designado para a função de serviço público retribuído mediante 
“pró labore”, se houver, que será anexada à ficha de inscrição.

3.1 Se houver divergência entre os dados declarados pelo 
servidor e os constantes da declaração, será dada ciência ao 
servidor que deverá efetuar a correção em sua ficha de inscrição.

4 No caso de inscrição por procuração devem ser apresen-
tados o instrumento de mandato, o documento de identidade 
do procurador e serem satisfeitas as exigências constantes dos 
itens anteriores.

5 As procurações devem ser individuais e não serão aceitas 
inscrições com pendência de documentação ou por via postal.

6 O deferimento da inscrição dependerá, além do preenchi-
mento das condições para concorrer, do correto preenchimento 
da ficha de inscrição pelo servidor ou seu procurador.

7 O deferimento/indeferimento das inscrições será publi-
cado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do encerramento 
das inscrições.

8 Da inscrição indeferida caberá recurso ao Dirigente do 
Órgão Setorial de Recursos Humanos no prazo de 5 dias úteis 
contados a partir da publicação do indeferimento.

9 A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do 
Estado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do encerramen-
to do prazo da entrega do recurso.

DOS TÍTULOS E DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS
1 O Processo Seletivo para fins de Promoção por Mereci-

mento constará de avaliação de títulos.
2 Os títulos quando relacionados com as atividades desem-

penhadas pelos servidores, serão pontuados na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos, respeitando-se os limites máximos, 
conforme segue:

ITEM/PONTUAÇÃO MÁXIMA
I/15 pontos
II/25 pontos
III/10 pontos
IV/10 pontos
V/07 pontos
VI/10 pontos
VII/02 pontos
VIII/15 pontos
IX/06 pontos
2.1 Os títulos serão avaliados na seguinte conformidade:
ITENS - DOCUMENTOS/PONTUAÇÃO
I Títulos universitários, desde que não sejam os exigidos 

para o exercício do cargo ou da função-atividade ocupada:
a) Doutorado/6
b) Mestrado/5
c) Graduação/3
d) Certificado de conclusão de cursos de pós-graduação/4
Pontuação máxima: 15 pontos
II Participação em treinamentos de complementação técnica 

ou científica e desenvolvimento de pessoal, integrantes ou não 
do programa permanente de desenvolvimento profissional do 
Servidor Público:

a) Acima de 120 dias/5
b) De 120 a 90 dias/3
c) De 89 a 30 dias/2
d) Abaixo de 30 dias /1
Pontuação máxima 25 pontos
III Participação em Órgãos de deliberação coletiva/3
Pontuação máxima 10 pontos
IV Participação em Comissões Técnicas, Grupos de Trabalho, 

Bancas Examinadoras e Assessorias Especiais, constituídas com 
fim específico/ 2

TEATRO
Proponente: Sowelú TV e Assessoria Ltda.
Projeto: Curupira
Proponente: Sowelú e Assessoria Ltda.
Projeto: Turma da Fazenda
Proponente: Articenna Produtora Cultural & Artística Ltda.
Projeto: Difusão do Teatro Paulista Infanto-Juvenil
Proponente: Articenna Produtora Cultural & Artística Ltda.
Projeto: Difusão do Teatro Paulista - Comédia
Proponente: Alexandre Romeiro
Projeto: Sorrir uma Tecnologia de Cura
A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos Projetos a baixo relacionado 
nos segmentos abaixo:

CINEMA
Proponente: Escola Nômade de Filosofia
Projeto: Cinema Nômade
MÚSICA
Proponente: Antoine Kolokathis
Projeto: Música na Praça
Proponente: MU Tecnologia da Informação Ltda.
Projeto: Festival de Novos Talentos da Música
Proponente: Associação dos Amigos do Theatro Municipal 

de SJBV
Projeto: II Semana Assad
TEATRO
Proponente: Caleidoscópio Comercio de Editoração e Ser-

viços Artísticos Ltda.
Projeto: Acorda Amor – Teatro Cego
A CAP decidiu APROVAR de FORMA CONDICIONADA os 

pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária dos 
Projetos a baixo relacionado nos segmentos abaixo:

DANÇA
Proponente: Beatriz Evrard
Projeto: Espetáculo Tirando os Pés do Chão
A CAP DELIBEROU E APROVOU AS SOLICITAÇÕES DE 

TRANSFERÊNCIAS DE VALORES ENTRE PROJETOS, que serão 
enviados ao Sr. Secretário da Pasta, para análise e aprovação 
final.

A CAP decidiu Retificar a Ata da Reunião de 30-07-
2013- publicada no D.O. de 06-08-2013- Seção I Página, onde 
deverá ler na seguinte forma e não como constou os projetos 
relacionados ..

A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA o 
projeto no seguinte segmento.

MÚSICA
Proponente: G Produções Artísticas Ltda.
Projeto: Festival de Fado
Valor: R$ 331.500,00
A CAP decidiu Retificar a Ata da Reunião de 06-08-2013- 

publicada no D.O. de 13-08-2013- Seção I Página 42/43, onde 
deverá ler na seguinte forma e não como constou os projetos 
relacionados ..

A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO o 
projeto no seguinte segmento.

CINEMA
Proponente: Biruta Filmes Produção e Comunicação Ltda.
Projeto: Jânio Quadros por Nelson Valente e Outros
A CAP decidiu Retificar a Ata da Reunião Extraordinária de 

12-09-2012- publicada no D.O. de 30-10-2012-Seção I Página 
58/60, onde deverá ler na seguinte forma e não como constou o 
projeto relacionado no seguimento abaixo:

ARTES PLÁSTICAS, VISUAIS E DESIGN
Proponente: GS Serviços Empresariais Ltda.
Projeto: BOOMSPDESIGN
Antes do encerramento da reunião o Sr. Presidente fez a 

distribuição de 48 quarenta e oito), entre projetos, solicitações 
de alterações de projetos, complementos de informações

ATENÇÃO! A partir do primeiro dia útil após a publicação 
desta Ata no Diário Oficial do Estado, poderão ser conhecidos os 
pareceres da comissão quanto a REPROVAÇÃO ou SOLICITAÇÃO 
DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES:

Proponentes residentes nos demais municípios do Estado 
de São Paulo podem encaminhar solicitação, dirigida ao Núcleo 
Administrativo do ProAC - ICMS, para envio de parecer técnico 
da Comissão de Análise de Projetos - CAP, através do endereço 
de correio eletrônico: proacicms@sp.gov.br

ATENÇÃO: Somente serão aceitas solicitações devidamente 
identificadas com o nome do projeto e do proponente, enviadas 
através de endereço de correio eletrônico cadastrado pelo pro-
ponente no Sistema web ProAC.

Nada mais a tratar, foi dada por encerrada a reunião.
 Comunicado
Ata de Julgamento de Habilitação (Envelope 2) do Convite 

01/2013 - Processo SC nº (Processo 49502/2013) – Contratação 
de empresa especializada para execução de projetos de Arquite-
tura, Engenharia e Complementares para a conclusão das Obras 
de Reforma e restauro do Museu Histórico e Pedagógico Ber-
nardino de Campos, situado a Rua Luis Leite, 07, Centro, Cidade 
de Amparo/SP, sob o regime de empreitada por preço unitário.

Às dez horas do dia dezenove do mês de agosto do ano dois 
mil e treze, em dependências da Secretaria da Cultura, situada 
à Rua Mauá, 51, Luz, nesta Capital, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Resolução 
SC-059, de 21-08-2012 da Secretaria da Cultura, para análise e 
julgamento de habilitação dos licitantes classificados até os três 
primeiros lugares, nos termos do item 7.11 do edital, documen-
tos estes que foram apresentados e abertos na última sessão 
pública realizada em 14-08-2013, às 10h30m nesta Secretaria.

Após análise dos documentos em conformidade com as 
exigências do edital e legislação vigente, esta Comissão, resolve:

- INABILITAR a empresa CUBO ARQUITETURA S/S LTDA, 
pelos motivos expostos a seguir:

I) Não apresentou atestado de execução de “Projeto 
executivo de instalação prevenção e combate a incêndio, com 
área mínima de 750m²”– descumprindo a alínea “b” do item 
5.1.2 do Edital

II) Não apresentou a “Identificação do profissional que 
será responsável pelo comando dos serviços, com experiência 
em serviços de características análogas, demonstrada por meio 
de Certidão de Acervo Técnico do CREA/CAU” - descumprindo a 
alínea “c” do item 5.1.2 do Edital;

III) Não apresentou a “Relação da equipe técnica dos pro-
fissionais” - descumprindo a alínea “d” do item 5.1.2 do Edital;

IV) Não apresentou a “comprovação do vinculo profissional 
dos Engenheiros Civil e Eletricista” - descumprimento da alínea 
“d.1” do item 5.1.2 do Edital.

Observação: Os nomes indicados na Relação da equipe 
técnica se reportam aos profissionais de empresas de terceiro e 
não da licitante, caracterizando-se a participação em consórcio o 
que é vedada no presente certame. Além disso, não há nenhum 
contrato que comprove o regimento do consórcio ainda que 
fosse permitida a sua formação.

- INABILITAR a empresa HELENA AYOUB SILVA & ARQUITE-
TOS ASSOCIADOS – EPP, pelos motivos expostos a seguir:

I) Não apresentou a comprovação de bom desempenho 
por meio de atestado(s) de ”Projeto executivo de instalações 
de grupo moto gerador”– descumprindo a alínea “b” do item 
5.1.2 do Edital;

II) Não apresentou a “Relação da equipe técnica com refe-
rência ao Profissional Engenheiro Civil” - descumprindo a alínea 
“d” do item 5.1.2 do Edital.

Observação: Na relação de Equipe Técnica apresentada é 
indicado o Engº Ricardo Borges Kerr, e o atestado apresentado 
pertence à Engª Mary Hashiguchi.

III) Não apresentou a “comprovação do vinculo profissional 
dos Engenheiros Civil e Eletricista” - descumprindo a alínea 
“d.1” do item 5.1.2 do Edital.

Valor: R$503.335,00
MÚSICA
Proponente: AXL Promoções Ltda.
Projeto: Milton para Todos
Valor: R$ 467.000,00
Proponente: José Esmerindo dos Santos
Projeto: Gravação do CD Certos Tipos e Suas Canções
Valor: R$ 68.310,00
Proponente: Nelton Silva dos Santos
Projeto: CD Eu e Ela
Valor: R$ 159.844,44
Proponente: Fabio de Oliveira de Augustnes
Projeto: Um retrato (Jucilene Buosi e Banda Rolleiflex)
Valor: R$231.960,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Marco Rossi
Projeto: Cléo e o Mapinguari
Valor: R$150.000,00
Proponente: LM Stein Ltda. Me.
Projeto: Filhos da Natureza
Valor: R$ 300.000,00
TEATRO
Proponente: João Cezar da Vinha
Projeto: A Arvore que não Queria Crescer
Valor: R$ 224.524,00
Proponente: Sérgio Eduardo de Farias Vale
Projeto: Teatro Planeta Água
Valor: R$ 269.194,13
Proponente: Daniel Meireles Gonçalves
Projeto: Reciclowundio
Valor: R$ 173.800,00
Proponente: Franciel de Souza Silva
Projeto: Uma Viagem Jogralesca! Tia tralha Apresenta Eita 

Peste!: Circulação e Formação de Publico
Valor: R$ 154.430,00
Proponente: Cooperativa Paulista de Teatro – Cooperado 

Luiz Gustavo Françoso da Cruz
Projeto: Mansão Abismo, Um Ensaio sobre o Castelo de 

Kafka
Valor: R$ 300.000,00
Proponente: Martha Meola
Projeto: O Guarda – Livros da Rua dos Douradores
Valor: R$ 300.000,00
Proponente: Eduardo Brito de Souza
Projeto: A Casa de Farinha de Gonzagão – Peça Baile
Valor: R$ 300.000,00
Proponente: Larissa Biasoli Alves
Projeto: Festival de Teatro Brasileiro – Cena Paranaense, 

Etapa SP
Valor: R$ 221.240,00
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA os 

projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
CINEMA
Proponente: Mamo Filmes Ltda.
Projeto: Com Outros Olhos
Valor: R$ 793.050,00
LITERATURA
Proponente: Instituto Artefato Cultural
Projeto: Passeando de Bicicleta
Valor: R$ 116.614,98
MÚSICA
Proponente: Paulo Cesar Martelli
Projeto: DVD Movimento Violão – Serie Referencias
Valor: R$ 473.060,00
Proponente: José Paulo Freitas da Silveira Neto
Projeto: Divina Comédia Humana...ou Enquanto Belchior 

não vem.
Valor: R$ 109.780,00
Proponente: Thiago Marques Luiz
Projeto: Natal Bem Brasileiro 2
Valor: R$ 171.270,00
Proponente: Fundação Romi
Projeto: Ninho Musical
Valor: R$ 98.894,20
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes seguimentos:
CINEMA
Proponente: Neoplastique Entretenimento Ltda.
Projeto: To Rica
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Luis Eduardo Azevedo Alves
Projeto: Aplicativos dos Sítios Culturais no Estado de São 

Paulo
TEATRO
Proponente: Fernanda Silva de Freitas
Projeto: Metrô
Proponente: Instituto Ser Senso Educação Reintegrada Ltda.
Projeto: O Mambembe
Proponente: Paulo Leite Vacarelli
Projeto: Priscila, a Rainha do Canil
Proponente: Instituto Usina de Sonhos
Projeto: Trovamores
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLASTICAS
Proponente: Instituto Omega
Projeto: Marilzes Petroni – 40 Anos de Artes
CINEMA
Proponente: Camisa Treze Cultural S/S Ltda.
Projeto: Alemão
Proponente: Gustavo Forti Leitão
Projeto: Pilotos
DANÇA
Proponente: Realy Eventos e Produções Ltda.
Projeto: Viaje Al Sentimiento – Tangos e Boleros
Proponente: João Luis Andreazzi
Projeto: O Lugar em Ação – Atividades da Cia Corpos Nôma-

des no Espaço Cênico o Lugar
MÚSICA
Proponente: GC Cultural Eventos Ltda.
Projeto: A Música Está no Ar
Proponente: Luiz Carlos de Siqueira
Projeto: O Samba Encontra o Jazz
Proponente: Benedito Durval dos Santos Junior
Projeto: Sereia Portuguesa
TEATRO
Proponente: Fernando Kouyoumdjian Fernandes
Projeto: A Quinta Essência
Proponente: Gustavo Guimarães Gonçalves
Projeto: Ciclistas Bonequeiros nas Ruas Parques e Praças
Proponente: Helena de Andrade Cerello
Projeto: O Amante, de Marguerita Duras
Proponente: Marcus Vinicius de Arruda Camargo
Projeto: Asilo Serafim – Uma Pholia Trapizonga
Proponente: Rita Lúcia de Oliveira Batata
Projeto: Nova Temporada da Peça “As Desgraçadas”
Proponente: Bruno Welligton Domingues EPP
Projeto: Jabuti não Sobe em Árvore
A CAP decidiu APROVAR de FORMA CONDICIONADA o 

RECURSO do Projeto no seguinte seguimento.
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Associação Hortolândia de Atibaia
Projeto: Festa das Flores e Morangos de Atibaia
Valor: R$279.450,00
A CAP decidiu REPROVAR os RECURSOS dos projetos abai-

xo relacionados nos seguintes segmentos.
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Ana Claudia Righi Afonso
Projeto: Guia de Teatro


